
 

  

PROCESSO N° : 59.476-8/2021 

PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

GESTOR : RONALDO ROSA TAVEIRA 

ASSUNTO : APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS 

INTERESSADA : MARIA LUIZA FERNANDES 

RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO ISAIAS LOPES DA CUNHA 

 

 

Exmo. Senhor Relator, 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da 

República Federativa do  Brasil e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de 

Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e 197 da Resolução Normativa 14, 

de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

apresenta-se o Relatório Técnico acerca do ato administrativo que concedeu 

aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, à SRA MARIA LUIZA 

FERNANDES, servidora efetiva no cargo de profissional nível superior na saúde – SUS 

D-12, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, em Cuiabá/MT. 

 

O Ato nº 18.514/2017 de 19/06/2017, publicado em 19/06/2017, no Diário 

Oficial do Estado, tem como fundamento legal o art. 40, § 1º, inciso III, “a” da                            

Constituição Federal; sendo esta, a fundamentação pertinente à concessão. 

 

O valor total dos proventos informado nos autos é de R$ 14.379,69, 

estando dentro da legalidade, conforme demonstrado no Quadro 1.2 deste relatório. 

Assim sendo, em conformidade com os art. 137, 139, § 1º, 197, § 2º, da 

Resolução 14, de 02 de outubro de 2007, SUGERE-SE ao Exmo. Relator: 

a) Registro do Ato nº 18.514/2017; e 

b) Legalidade da planilha de proventos. 
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É o relatório conclusivo, submete-se à apreciação superior. 

 

Quarta Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado,       

Cuiabá - Mato Grosso, em 13 de junho de 2022. 

 
(assinatura digital) 

José Fernandes Correia de Góes 
Auditor Público Externo 

Secretário de Controle Externo 
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ANEXO ÚNICO – BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (GERAL) 
 
 

DOCUMENTO EXTERNO DOC. Nº 192495/2021 
ATO: fls. 05; 
PUBLICAÇÃO: fls. 07; 
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CTC: fls. 13 a 15; 
PARECER: fls. 23 e 24. 

 

QUADRO 1 - REQUISITOS E CONDIÇÕES 

REQUISITOS E CONDIÇÕES VALOR RESULTADO DA ANÁLISE 

DATA DE INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 01/10/1984 ATENDIDO 

IDADE NA DATA DO ATO 56 ANOS 55 ANOS: ATENDIDO 

TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO 32 anos e 09 meses 30 ANOS: ATENDIDO 

TEMPO EFETIVO NO EXERCÍCIO PÚBLICO 32 anos e 09 meses 10 ANOS: ATENDIDO 

TEMPO DE CARREIRA 32 anos e 09 meses ATENDIDO 

TEMPO DE CARGO 23 anos e 23 dias 05 ANOS: ATENDIDO 

LAUDO MÉDICO OFICIAL - NÃO SE APLICA 

Análise da Equipe Técnica 

 

QUADRO 2 – ANÁLISE DOS PROVENTOS 

CÁLCULO DE PROVENTOS VALOR RESULTADO DA ANÁLISE 

REMUNERAÇÃO R$ 14.376,69 ATENDIDO 

VALOR DA MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES 0,00 NÃO SE APLICA 

VALOR BASE PARA CÁLCULO 0,00 NÃO SE APLICA 

CÁLCULO PROPORCIONAL 0,00 NÃO SE APLICA 

MAJORAÇÃO 0,00 NÃO SE APLICA 

VALOR TOTAL DOS PROVENTOS R$ 14.376,69 ATENDIDO 

Análise da Equipe Técnica 

 

QUADRO 3 – ANÁLISE DETALHADA DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INICIO FIM ANOS MESES DIAS DIAS TOTAIS 

ANTERIOR 01/10/1984 26/05/1194 09 07 26 3524 

RPPS 27/05/1994 25/10/2016 22 04 26 8187 

AVERBADO 04/11/1982 25/06/1990 01 11 07 239 

TEMPO FICTÍCIO       

TEMPO DESCONTADO       

TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO   32 09 - 11950 

Análise da Equipe Técnica 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2588MH.


		2022-06-13T16:16:24-0400




